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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Ntt 305/22-01

Ponto Longitude Lâtitude
Por l60'12'54,578"0 t"34'54.780"S
P02 60" l2'54.578"0 l'34',54,780"S

FINÀLIDÀDE: Autorizar a realização dos serviços de engenharia para Recuperação do
Ramal do Rumo Certo, com extensão total de 6,23 km.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRAD,roon: Pequeno Ponrr: Médio

PRAzo DE VALTDADE DESTÁ LtcEIrçl: 0l Atto.

Atençâ0:
. Esta licençâ é composta de 2l restrições c/oü cotrdiçÕes constantes no verso, cujo nâo

cümprimento/atendimento süjcitrrá a süa invslidação e/ou ss penalidsdes previstrs em normas.
. Esta licença não comprovâ Ilem substitui o documerlto de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel,
. Esta licençs deve permatrecer na loc8lizâção ds atividade e expostl de forma visÍvcl (frente e verso).

Manaus-AM,05tt4AR@1

Rosâ Mâriette liveira Geissler
ra Técnica

Juliano Marcos V de Souzââ

www.ipaam.am.gov-br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
facêbook.com/@ipaamAM
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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS- IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Leina3.T85de24deJulhode20l2.expedeapresente
Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Prefeitura Municipal de Presidente Figueiredo.

ENDEREÇo rARA coRRnspoxoÊxcr.r: Rodovia BR 174, s/n', km 107, Presidente
Figueiredo-AM.

CNP.I/CPF: 04.628.681/0001-98 lNscruÇÃo ESTÀDUAL:

Foxr: (92) 3324-2921 E-MAIL:

REGrsrRo No IP AAM: '1017 .2326 PRocESso Ns: 769412022-87

ArrvrDADE: Recuperação de Ramal

LocalrzlçÃo DA ArrvrDADE: BR 174, km 165, Ramal Rumo Certo, no Município de
Presidente Figueiredo-AM

Coordenadas Geográfi cas:

gabinete@ ipaam.am.gov.br
F one :(921 21 2347 21 t 21 23-67 3 1

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, cEP: 69050-030 - Manaus/AM



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICf,NÇA - LAU N'305/22-01

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou Iocal de grande circulação. em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 2,1 dejulho de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23. da Lei n'.3.785 de 24 de j ulho de 201 2;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

7694t2022-87.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma.

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào Federal.
Estadual e Municipal.

7. As obras de Recuperação do Ramal Rumo Certo, ficam restritas à sua faixa de domínio.
8. Fica expressamente proibida a intervenção em área não autorizada por este IPAAM.
9. Comunicar imediatamente ao IPAAM o início das obras para Recuperação do Ramal Rumo

Certo, assim como qualquer sinistro que venha a oconer na área da obra.
10. Apresentar a este IPAAM, ao final da obra, relatório informando sobre o seu encerramento

ambientalmente adequado, ou seja: a lirnpeza completa e reconstituição das condições originais
(cobertura vegetal, pavimentação, estabilização geotécnica) das áreas afetadas. a sinalizaçào do
trecho, além da desativação e recuperação das áreas dos canteiros de obras.

I l. As áreas destinadas a aterro de ineÍes (bota-fora) e empréstimo, deverào ser previamenle
autorizadas pelo IPAAM.

12. AdotaÍ procedimentos adequados para a coleta, tÍansporte e destinação de resíduos gerados na

obra.
13. Todo material de origem mineral utilizado na conslrução civil, deverá ser fornecido por pessoa

física/jurídica licenciada neste IPAAM.
14. Paralisar imediatamente à atividade, quando da ocorrência de vestígios arqueológicos.

históricos ou artísticos na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar
ao IPHAN e ao IPAAM.

15. Deverão ser adotadas medidas de conlenção visando minimizar âssoreamento dos corpos
d'água na área de influênçia direta do empreendimento.

16. Em caso de intervenção em propriedade parÍicular, realizar somente após a obtenção da

concessão temporária.
17. A obtenção de produto de origem florestal (madeira) somente poderá ser realizada munida do

Documento de Origem Florestal - DOF.
18. Havendo necessidade de Supressão Vegetal, deverá solicitar Autorização deste IPAAM.
19. Apresentar no prazo de 60 dias Programa de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil

(PGRCC), conforme Termo de referência IPAAM, acompanhado de Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART do responsável pela elaboração do Programa.

20. Caso seja omitida ou falsa qualquer informação apresentada na solicitação, a referida Licença
Ambiental será suspensa de forma imediata e medidas legais serão tomadas.

2 I . Esta licença não autoriza Intervenção em Área de Preservação Permanente - APP.


